
COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	-	POTIGÁS
GERÊNCIA	ADMINISTRATIVA	E	DE	SUPRIMENTOS

	

TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	171/2024

	
A	COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	(POTIGÁS),	 sociedade	de	economia	mista,	 inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	70.157.896/0001-00,
com	Sede	na	Avenida	Prudente	de	Morais,	nº	675,	Tirol,	Natal/RN	(CEP	59.020-505),	doravante	denominada	CONTRATANTE,	neste
ato	representada	por	seus	diretores	infra-assinados,	e	a	empresa	CONSTRUTORA	E	INCORPORADORA	RR	LTDA,	com	Sede	na
Rua	 Astorga	 nº	 000141,	 Madalena,	 Recife/PE	 CEP	 50.750-350	 Inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 09.753.377/0001-96,	 doravante
denominada	 CONTRATADA,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Representante	 Legal	 infra-assinado,	 resolvem	 celebrar	 o
presente	TERMO	ADITIVO	ao	CONTRATO	Nº	171/2024,	que	tem	por	objeto	EXECUÇÃO	DO	EMPREENDIMENTO	GASODUTO
GASSAL	que	consiste	no	lançamento	de	gasoduto	de	distribuição	ao	longo	da	BR-110	para	levar	o	gás	natural	da	cidade	de	Mossoró
até	a	cidade	de	Areia	Branca	no	Estado	do	RN,	contemplando	serviços	de	construção,	montagem	e	testes	de	gasodutos,	construção
de	caixas	de	 válvulas,	 instalação	e	pré-operação	de	Estação	de	Redução	de	Pressão	Distrital,	 instalação	de	 ramais	 e	Estações	de
Redução	 de	 Pressão	 e	 Medição	 de	 clientes,	 construção	 de	 abrigos,	 spools	 e	 comissionamento	 dos	 gasodutos,	 assinado
em	02/12/2024,	em	conformidade	com	as	disposições	do	Regulamento	Interno	de	Licitações	e	Contratos	da	POTIGÁS,	a	Lei
Federal	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	e	demais	alterações	posteriores,	mediante	as	seguintes	cláusulas	abaixo:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	presente	TERMO	ADITIVO	tem	por	objeto	as	seguintes	alterações	contratuais:
1.1.1. (a)	Acrescer	os	quantitativos	de	itens	existentes	nº	510,	701,	712,	722,	723,	811,	817,	828	e	861,	(b)	incluir	de	novos
itens	números	876,	877,	878,	879,	880,	881,	882,	883	e	884,	(c)	suprimir	os	quantitativos	dos	itens	existentes	nº	864	e	860,
e	(d)	acrescer	o	valor	total	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	estabelecido	no	item	5.1	da	sua	cláusula	quinta,	em	mais	R$454.485,93
(quatrocentos	e	cinquenta	e	quatro	mil	quatrocentos	e	oitenta	e	cinco	reais	e	noventa	e	três	centavos).
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DOS	ACRÉSCIMOS	DE	QUANTITATIVOS
2.1. Ficam	acrescidos	os	quantitativos	dos	Itens	existentes	nº	510,	701,	712,	722,	723,	811,	817,	828	e	861,	(Serviços	de
Construção	 Civil),	 constantes	 na	 Planilha	 de	 Preços	 Unitários	 (PPU)	 –	 ANEXO	 II	 do	 CONTRATO	 Nº	 171/2024,	 conforme
demonstrado	abaixo:

ACRÉSCIMO	DE	ITENS	EXISTENTES 	 	 	 	 	 	 	 	 	

Item SERVIÇOS	DE
CONSTRUÇÃO	CIVIL UD

QTDE
ORIGINAL

(CONTRATO
171/2024)

QTDE
ACRÉSCIMO
(ADITIVO
Nº	01)

QTDE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
ORIGINAL

(CONTRATO
171/2024)

VALOR	ACRÉSCIMO
(ADITIVO	Nº	01)

VALOR	TOTAL
(R$)

510 SINALIZAÇÃO	DE	VIAS	PÚBLICAS
SEM	ILUMINAÇÃO

m 200 300 500,00
R$37,28 R$7.455,14 R$11.182,70 R$18.637,84

701 ESCAVAÇÃO	MECANIZADA	DE
VALA	COM	PROF.	MAIOR	QUE	1,5
M	ATÉ	3,0	M	(MÉDIA	MONTANTE
E	JUSANTE/UMA	COMPOSIÇÃO
POR	TRECHO),COM
ESCAVADEIRA	(1,2	M3),LARG.	DE
1,5	M	A	2,5	M,	EM	SOLO	DE	1A
CATEGORIA,	LOCAIS	COM	BAIXO
NÍVEL	DE	INTERFERÊNCIA.
AF_02/2021

m3

500,00 2.116,00 2616,00

R$6,27 R$3.133,11 R$13.259,32 R$16.392,43
712 REATERRO	MECANIZADO	DE

VALA	COM	ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA	(CAPACIDADE	DA
CAÇAMBA:	0,8	M³/POTÊNCIA:	111
HP),	LARGURA	DE	1,5	A	2,5	M,
PROFUNDIDADE	ATÉ	1,5	M,	COM
SOLO	(SEM	SUBSTITUIÇÃO)	DE	1ª
CATEGORIA,	COM
COMPACTADOR	DE	SOLOS	DE
PERCUSSÃO.	AF_08/2023

m3

6.541,20 8.190,00 14731,20

R$26,10 R$170.733,91 R$213.769,76 R$384.503,67
722 Carga,	manobra	e	descarga	de

materiais	diversos	em	caminhão
carroceria	de	15t	-	carga	e
descarga	com	caminhão
guindauto	de	20	t.m

t

20 10 30,00

R$40,18 R$803,65 R$401,82 R$1.205,47
723 Transporte	com	caminhão

carroceria	com	capacidade	de	7	t
e	com	guindauto	de	20	t.m	-
rodovia	pavimentada

tXKm

5.600,00 2.800,00 8400,00

R$2,12 R$11.874,85 R$5.937,42 R$17.812,27
811 CONCRETAGEM	DE	RADIER,	PISO

DE	CONCRETO	OU	LAJE	SOBRE
SOLO,	FCK	30	MPA-
LANÇAMENTO,	ADENSAMENTO	E

m3

3 8 11,00
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ACABAMENTO.	AF_09/2021 R$787,64 R$2.362,91 R$6.301,10 R$8.664,01
817 ARMAÇÃO	DE	PILAR	OU	VIGA	DE

ESTRUTURA	DE	CONCRETO
ARMADO	EMBUTIDA	EM
ALVENARIA	DE	VEDAÇÃO

UTILIZANDO	AÇO	CA-50	DE	8,0
MM	-	MONTAGEM.	AF_06/2022

kg 306,67 900 1206,67 R$19,67 R$6.031,68 R$17.701,48 R$23.733,16
	 	 	 	
	 	 	 	
	 	 	 	
	 	 	 	
	 	 	 	

828 ALVENARIA	DE	BLOCOS	DE
CONCRETO	ESTRUTURAL
14X19X39	CM	(ESPESSURA	14
CM),	FBK	=	4,5	MPA,	UTILIZANDO
COLHER	DE	PEDREIRO.
AF_10/2022

m2

331,31 200 531,31R$117,51 R$38.932,08 R$23.501,90 R$62.433,98
	 	
	 	
	 	
	 	
	 	
	 	

861 LASTRO	COM	MATERIAL
GRANULAR	(PEDRA	BRITADA
N.2),	APLICADO	EM	PISOS	OU
LAJES	SOBRE	SOLO,	ESPESSURA
DE	*10	CM*.	AF_08/2017

m3

6,38 10,80 17,18R$263,38 R$1.680,39 R$2.844,55 R$4.524,94

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	
VALOR	TOTAL	DA	AMPLIAÇÃO	DAS	QUANTIDADES	DE	ITENS	EXISTENTES 	 R$243.007,71R$294.900,06R$537.907,77
	
	

2.2. Ficam	 incluídos	 os	 novos	 Itens	 nº	876,	877,	878,	879,	880,	881,	882,	883	e	884	 (Serviços	 de	Construção	Civil)	 à
Planilha	de	Preços	Unitários	(PPU)	–	ANEXO	II	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	conforme	demonstrado	abaixo:

NOVOS	ITENS 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	
Item SERVIÇOS	DE	CONSTRUÇÃO	CIVIL

UD QTDE Memória
de	Cálculo

CÓDIGO
TABELA
SINAPI

PREÇO
TABELA
SINAPI BDI

PREÇO
UNITÁRIO
COM	BDI

VALOR
COM
DESCONTO VALOR	TOTAL 	

876 EXECUÇÃO	E	COMPACTAÇÃO	DE	CAMADA	FINAL	DE
ATERRO	(100%	DE	ENERGIA	DO	PROCTOR	NORMAL)
COM	SOLO	PREDOMINANTEMENTE	ARGILOSO,	EM
CAMADAS	COM	ESPESSURA	DE	15	CM	-	EXCLUSIVE
ESCAVAÇÃO,	CARGA	E	TRANSPORTE	E	SOLO.
AF_09/2024

m3

568,80 CONFORME	O
QUANTITATIVO	DO
ATERRO
AREA	TOTAL	=
720M2
DESNIVEL	MÉDIO	=
0,79M
TOTAL	DO	ATERRO	=
568,8mM2 105562/SINAPI 8,32 28%R$	10,65 R$	10,06 R$	5.722,13 	

877 EXECUÇÃO	DE	PAVIMENTO	EM	PISO	INTERTRAVADO,
COM	BLOCO	RETANGULAR	COR	NATURAL	DE	20	X	10
CM,	ESPESSURA	10	CM.
AF_10/2022

m2

480,00 LARGURA	DA	RUA	=
8M	COMPRIMENTO
DA	RUA	60M
LOGO	TEREMOS	8M
X	60M	=	480M2 92400/SINAPI 108,7 28%R$	139,14 R$	131,48 R$	63.110,40 	

878 Construção	de	base	e	sub-base	para	pavimentação	de
brita	graduada	simples,	com	espessura	de	20	cm	-
exclusive	carga	e	transporte.	af_09/2024

m3

96,00 Área	da
pavimentação-
480m2.	Base	sob	a
pavimentação	de
20cm	-	total	=	0,20	x
480	=	96m3 105730/SINAPI 228,42 28%R$	292,38 R$	276,29 R$	26.523,84 	

879 Alvenaria	de	vedação	de	blocos	cerâmicos	furados	na
horizontal	de	9x19x19	cm	(espessura	9	cm)	e
argamassa	de	assentamento	com	preparo	manual.
af_12/2021

m2

150,00 Foi	considerado	a
altura	média	de
40cm,	o	perímetro
do	muro	é	de	168m
logo	teremos	168m	x
0,40m	=	67,20m2
Construção	da	caixa
=	2,0x2,0	x4	=
16m2
Meio	fio	calçada	=
perímetro	=	36	+8	=
44m	x	0,5	=	22m2
Meio	fio	piso
concreto	armado	=
12x2	+	17x2	=	58m
x	0,5	=	29m2
Acréscimo	=	15,8

103329/SINAPI 85,09 28%R$	108,92 R$	102,92 R$	15.438,00 	

880 Emboço	ou	massa	única	em	argamassa	traço	1:2:8,
preparo	manual,	aplicada	manualmente	em	panos	de
fachada	sem	presença	de	vãos,	espessura	de	25	mm,
acesso	por	andaime.	af_08/2022

m2

120,00 Emboço	para	a	laje
do	painel	=	5	x	2,5	=
7,5m2
Acabamento	do
muro	FRONTAL	=
24m	x	0,30	=	7,2	m2
Acabamento	do
muro	TRAS	=	12m	x
0,30	=	3,6	m2
Acabamento	lateral
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=	18	m2
Acabamento	das
caixas	-	2,0	x	2,0	x	4
=	16m2
Emboço	do	meio	fio
=	22	+	29	=	51m2
Acréscimo	=	16,7
m2 104234/SINAPI 41,09 28%R$	52,60 R$	49,70 R$	5.964,00 	

881 Portao	em	tela	arame	galvanizado	n.12	malha	2"	e
moldura	em	tubos	de	aco	com	duas	folhas	de	abrir,
incluso	ferragens

m2

27,00 Dois	portões	de
veículos	=	2,80x
3,60	x	2	=	20,16	m2
Portão	de	pedestres
=	1,50x2,80	=	4,2
m2
Total	=	24,36	m2
Acréscimo:	2,64	m2
Total	=	27	m2 11532/ORSE 724,86 28%R$	927,82 R$	876,79 R$	23.673,33 	

882 Cerca	com	mourões	de	concreto,	reto,	h=2,30	m,
espaçamento	de	2,5	m,	cravados	0,5	m,	com	4	fios	de
arame	farpado	nº	14	classe	250	-	fornecimento	e
instalação.	af_05/2020

m

500,00 E-898	à	E-921	=	460
m	-	aredondando
para	500m

101192/SINAPI 65,47 28%R$	83,80 R$	79,19 R$	39.595,00 	
883 Recomposição	parcial	de	arame	farpado	nº	14	classe

250,	fixado	em	cerca	com	mourões	de	concreto	-
fornecimento	e	instalação.	af_05/2020

m

2.000,00 idem	882	X	4	FIOS	A
SEREM	COLOCADOS
A	MAIS,JÁ	QUE	A
CERCA	É	DE	8	FIOS 101188/SINAPI 6,33 28%R$	8,10 R$	7,65 R$	15.300,00 	

884 Remoção	de	cercas	e	mourões,	de	forma	manual,	sem
reaproveitamento.	af_09/2023

m
500,00 idem	882

104800/SINAPI 9,19 28%R$	11,76 R$	11,11 R$	5.555,00 	
	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	
VALOR	TOTAL	DE	INCLUSÃO	DE	NOVOS	ITENS 	 	 	 	 	 	 	 	 R$	200.881,70

Nota:	Os	valores	apresentados	neste	gráfico	foram	arredondados	para	facilitar	a	visualização.	Para	análises	mais	precisas,	recomenda-se	consultar	os	dados	originais	dentro	PPU	com	casas
decimais.	(SEI	nº	30597784)

	

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	171/2024	-	ACRÉSCIMO

ITENS CONTRATO	Nº	171/2024 VALOR	TOTAL	(R$) TOTAL

1 SERVIÇOS	DE	CONSTRUÇÃO	CIVIL	(ITENS
EXISTENTES) R$294.900,06 R$294.900,06

2 SERVIÇOS	DE	CONSTRUÇÃO	CIVIL	(NOVOS	ITENS) R$200.881,70 R$200.881,70

3 VALOR	ORIGINAL	DO	CONTRATO	Nº	171/2024 R$21.428.474,20 R$21.428.474,20

VALOR	TOTAL	DO	CONTRATO	COM	OS	ACRÉSCIMOS	(R$) R$21.924.255,96

VALOR	TOTAL	DO	ACRÉSCIMO	(R$) R$495.781,76

ACRÉSCIMO	PERCENTUAL	-	ADITIVO	Nº	01	(%) 2,3136587%

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DAS	SUPRESSÕES	DE	QUANTITATIVOS
3.1. Ficam	suprimidos	os	valores	totais	estabelecidos	nos	Itens	nº	864	e	860	(Serviços	de	Construção	Civil)	da	Planilha	de
Preços	Unitários	(PPU)(ANEXO	II)	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	conforme	demonstrado	abaixo:

SUPRESSÃO	DE	QUANTIDADES	DE	ITENS	EXISTENTES 	 	 	 	 	 	 	
Item SERVIÇOS	DE	CONSTRUÇÃO

CIVIL UD QTDE Memória	de	Cálculo VALOR	COM
DESCONTO VALOR	TOTAL 	

864 EXECUÇÃO	DE	PAVIMENTO	EM
PISO	INTERTRAVADO,	COM
BLOCO	RETANGULAR	COR
NATURAL	DE	20	X	10	CM,
ESPESSURA	6	CM.	AF_10/2022

m2

480,00 LARGURA	DA	RUA	=	8M	COMPRIMENTO	DA	RUA	60M
LOGO	TEREMOS	8M	X	60M	=	480M2

R$	74,80 R$	35.904,00 	
860 Portão	de	abrir	(2,20	X	2,00	m)

com	tela	de	arame	galvanizado
fio12,	malha	2",	revestida	em
pvc	e	quadro	em	tubo	de	ferro
galvanizado	de	11/2"	com
pintura	esmalte	epoxi

ud

2,00 Portões	de	dimensão	anterior

R$	2.695,92 R$	5.391,83 	
VALOR	TOTAL	DA	SUPRESSÃO 	 	 	 	 -R$	41.295,83
	

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	171/2024	-	SUPRESSÃO

ITENS CONTRATO	Nº	171/2024 VALOR	TOTAL	(R$) TOTAL
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1 SERVIÇOS	DE	CONSTRUÇÃO	CIVIL	(ITENS
EXISTENTES) -R$41.295,83 -R$41.295,83

2 VALOR	ORIGINAL	DO	CONTRATO	Nº	171/2024 R$21.428.474,20 R$21.428.474,20

VALOR	TOTAL	DO	CONTRATO	COM	OS	ACRÉSCIMOS	(R$) R$21.924.255,96

VALOR	TOTAL	DO	CONTRATO	COM	AS	SUPRESSÕES	(R$) R$21.882.960,13

SUPRESSÃO	PERCENTUAL	-	ADITIVO	Nº	01	(%) -0,1927147%

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	ALTERAÇÃO	DO	VALOR	TOTAL
4.1. Com	base	nas	alterações	citadas	nas	cláusulas	segunda	e	terceira	do	presente	documento,	o	valor	total	do	CONTRATO
Nº	171/2024	fica	acrescido	em	mais	R$454.485,93	(quatrocentos	e	cinquenta	e	quatro	mil	quatrocentos	e	oitenta	e	cinco
reais	e	noventa	e	três	centavos),	passando	de	R$21.428.474,20	(vinte	e	um	milhões,	quatrocentos	e	vinte	e	oito	mil	quatrocentos	e
setenta	 e	 quatro	 reais	 e	 vinte	 centavos)	 para	 R$21.882.960,13	 (vinte	 e	 um	 milhões,	 oitocentos	 e	 oitenta	 e	 dois	 mil
novecentos	e	sessenta	reais	e	treze	centavos),	conforme	demonstrado	na	tabela	abaixo:

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO	-	TERMO	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	171/2024

ITENS ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	171/2024 TIPO VALOR	(R$) PERCENTUAL	(%) TOTAL

1 SERVIÇOS	DE	CONSTRUÇÃO	CIVIL	(ITENS
EXISTENTES	E	NOVOS	ITENS) ACRÉSCIMOS R$495.781,76 2,3136587% R$495.781,76

2 SERVIÇOS	DE	CONSTRUÇÃO	CIVIL	(ITENS
EXISTENTES) SUPRESSÕES -R$41.295,83 -0,1927147% -R$41.295,83

3 VALOR	LÍQUIDO	ADICIONAL	AO	CONTRATO VALOR	LÍQUIDO R$454.485,93 2,1209440% R$454.485,93

4 VALOR	ORIGINAL	DO	CONTRATO	Nº	171/2024 CONTRATO R$	21.428.474,20 - R$21.428.474,20

VALOR	TOTAL	ORIGINAL	DO	CONTRATO	(R$) R$21.428.474,20

VALOR	LÍQUIDO	ACRESCIDO	AO	TERMO	ADITIVO	Nº	01 R$454.485,93

VALOR	TOTAL	-	ADITIVO	Nº	01	AO	CONTRATO	Nº	171/2024 R$21.882.960,13

ACRÉSCIMO	PERCENTUAL	LÍQUIDO	-	ADITIVO	Nº	01	(%) 2,1209440%

	
HISTÓRICO VALOR	TOTAL	(RS)

CONTRATO	(20	MESES) R$21.428.474,20
ADITIVO	Nº	01	(+2,1209440%) R$454.485,93

TOTAL	ACUMULADO R$21.882.960,13

	
5. CLÁUSULA	QUINTA	-	DO	FUNDAMENTO	LEGAL
5.1. O	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 tem	 como	 fundamento	 legal	 as	 disposições	 contidas	 no	 item	 10.1	 da	 Cláusula
Décima	do	CONTRATO	Nº	171/2024,	bem	como	nos	Artigos	68	e	81	da	Lei	Federal	nº	13.303/2016	e	nos	Artigos	191	e	193
RILC	da	POTIGÁS.	
	
6. CLÁUSULA	SEXTA	-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os	 recursos	 financeiros	 necessários	 ao	 atendimento	 deste	 TERMO	 ADITIVO,	 são	 oriundos	 de	 receita	 própria
da	CONTRATANTE,	 proveniente	 da	 venda	 de	 gás	 natural	 e	 estão	 previstos	 e	 disponíveis	 no	 Plano	Orçamentário	 da	POTIGÁS,
relativo	ao(s)	exercício(s)	de	2025,	na	conta:	“PO	2025	-	Investimentos	–	Item	1.1.2.4	(Projeto	Polo	GasSal)”.
	
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	RATIFICAÇÃO
7.1. A	 CONTRATANTE	 e	 a	 CONTRATADA	 ratificam	 as	 demais	 Cláusulas	 que	 não	 foram	 objeto	 de	 alteração	 do
presente	TERMO	ADITIVO,	que	permanecem	vigentes	e	produzindo	os	seus	plenos	efeitos.
	
Assim,	 por	 estarem	 de	 comum	 acordo,	 a	CONTRATANTE	 e	 a	CONTRATADA	 firmam	 este	TERMO	ADITIVO,	 que	 reconhecem
válido	e	eficaz,	para	um	só	fim,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas	capazes	e	idôneas,	que	também	assinam	e	dão	cumprimento
às	exigências	e	formalidades	legais.
	

	
Assinado	eletronicamente	por:

	
PELA	CONTRATANTE
Marina	Melo	Alves
Diretora	Presidente
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Diretor	Técnico	e	Comercial
	

PELA	CONTRATADA
Annette	Mendonça	Dias	Alves	da	Silva

Responsável	Legal
CPF:	767.758.794-15

	
TESTEMUNHAS

Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira
CPF:	595.822.274-00

	
José	Augusto	Dantas	de	Rezende

CPF:	966.610.204-82
	
	

Referência:	Processo	nº	05310002.003801/2024-67 SEI	nº	36340620

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira,	Gerente	Administrativo	e	de	Suprimentos,
em	11/09/2025,	às	09:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Melo	Alves,	Diretora-Presidente,	em	11/09/2025,	às	14:09,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Augusto	Dantas	de	Rezende,	Gerente	Técnico,	em	11/09/2025,	às	14:57,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dennis	Falcon,	Diretor	Técnico	e	Comercial,	em	12/09/2025,	às	09:28,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Annette	Mendonça	Dias	Alves	da	Silva,	Usuário	Externo,	em	15/09/2025,	às	09:30,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	36340620	e	o	código	CRC	BC08455B.
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